
 

 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA 

PREGÃO PRESENCIAL 
14/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 
TRANSITAR (929056) 
 
OBJETO 
Permissão de Uso de Bem Imóvel Público, a título precário qualificado e oneroso, de 
05 (cinco) salas, para exploração comercial, no Terminal de Transbordo Sul Agenor 
Miotto, no município de Cascavel/PR.  
 
 VALOR MÍNIMO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 54.478,20 (Cinquenta e quatro, quatrocentos e setenta e oito mil e vinte 
centavos) anual. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 30/08/2024 às 10h (horário de Brasília) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Rua Erechim, 1436, Centro, Cascavel/PR, Sede Administrativa da TRANSITAR, Sala de 
Licitações 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR OFERTA por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREGOEIRO: 
Pedro Gurkevicz Ribeiro - Designado pela Portaria nº 52/2024 
 

IMPORTANTE 

Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Portal da Transparência 
do Município de Cascavel (https://cascavel.atende.net) e disponibilizados também no 
endereço www.gov.br/compras.  

https://cascavel.atende.net/
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2024 

                                           (Processo Administrativo n° 79.212/2024) 

 

Torna-se público que a Autarquia Municipal de Mobilidade Trânsito e Cidadania - 
TRANSITAR, por meio do Setor de Gestão Administrativa, com sede à Rua Erechim, n.º 1436, Centro, 
Cascavel, Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, cujo critério 
de julgamento será de MAIOR OFERTA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Permissão de Uso de Bem Imóvel Público, a título 
precário qualificado e oneroso, de 05 (cinco) salas, para exploração comercial, no 
Terminal de Transbordo Sul Agenor Miotto, no município de Cascavel/PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 A licitação será por item, conforme tabela constante no item 1.1 do Termo de 
Referência - Anexo I deste edital, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens desejar, devendo nesse caso, oferecer proposta separada para cada 
item de que tenha interesse.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta Licitação qualquer pessoa física ou jurídica, com favorecimento 
a todas que tiverem domicílio em Cascavel-PR e região, tendo por base a Lei 
Complementar nº 63/2009 a qual institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte no âmbito do município, 
em conformidade com as normas gerais previstas no estatuto nacional da microempresa 
e da empresa de pequeno porte instituído pela lei complementar federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, assim como também a Lei Ordinária nº 7.643/2024 a qual Institui 
o Programa de Compras governamentais, denominado "Cascavel Compra Legal - CCL" 
como Política de Governo, que visa, entre outras ações previstas nesta Lei, realizar 
certames com tratamento simplificado e diferenciado destinado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, sediadas no Município de Cascavel ou sua região 
metropolitana, desde que atenda as condições e requisitos deste Edital e seus anexos. 

2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.3 Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4 Aquele que exerça qualquer das atividades comerciais vedadas pelo Termo de 
Referência;  

2.3.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.3.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 O impedimento de que trata o item 2.3.5 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

2.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA 

3.1 A documentação de habilitação e a proposta de preços referentes a esta licitação 
deverão ser protocoladas em envelopes fechados e indevassáveis, conforme descrito 
nos itens 9 e 10 deste Edital, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 8h30min às 
17h, na Sede Administrativa da TRANSITAR, à Rua Erechim, nº 1.436 – Centro – CEP 
85812-260 – Cascavel-PR, até o dia 30 de agosto de 2024, às 09h e 30min. 

3.2 SESSÃO PÚBLICA: A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação 
ocorrerá no dia 30 de agosto de 2024 às 10h, na Sede Administrativa da TRANSITAR, no 
endereço acima mencionado.  

3.3 Na presente licitação, a fase de habilitação precederá a fase de proposta, por se tratar 
de licitação PRESENCIAL, buscando desta forma a agilidade do certame, por vez que cada 
licitante poderá apresentar propostas para mais de um item, reduzindo assim 
consideravelmente o período de execução do certame. 

3.4 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

3.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação oficial em sentido contrário.  

4. DO OBJETO E DO VALOR 

4.1 Todos os detalhes sobre o objeto encontram-se pormenorizados no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

4.2 Os valores das ofertas mínimas admissíveis para cada sala comercial constam na tabela 
do Item 1.1 do Termo de Referência.  

4.2.1 O critério de julgamento é o de MAIOR OFERTA.  

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 A presente licitação, por se tratar de receita, não implica em quaisquer despesas a serem 
executadas por conta de dotação orçamentária da Autarquia.  

6. DOS MEIOS DE ACESSO AO EDITAL E AOS DEMAIS DOCUMENTOS 

6.1 O Edital e demais documentos referentes a este certame, estarão disponíveis para 
consulta presencial na Sede Administrativa da TRANSITAR, no endereço Rua Erechim, 
1436, Centro, Cascavel-PR, e também poderão ser acessados e baixados por qualquer 
interessado, a qualquer tempo e sem ônus, no Portal do Município de Cascavel-PR: 
https://cascavel.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. 

6.2 Serão disponibilizados no Portal do Município todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos referentes à licitação, competindo aos interessados acessar 

https://cascavel.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
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assiduamente o referido endereço para tomarem conhecimento e manterem-se 
atualizados sobre as informações e esclarecimentos porventura divulgados. 

7. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

7.1 As dúvidas, informações ou outros esclarecimentos que se fizerem necessários ao 
perfeito entendimento do presente Edital e seus anexos serão resolvidos pelo Agente 
de Contratação, desde que os pedidos tenham sido recebidos até às 14h do segundo dia 
útil anterior à data fixada para recebimento e abertura dos envelopes de habilitação, 
exclusivamente mediante solicitação por escrito, em uma das seguintes formas: 

7.1.1 Por meio de mensagem eletrônica (e-mail) dirigida aos endereços de correio 
eletrônico: compras.transitar@cascavel.pr.gov.br  

7.1.2 Requerimento formal, dirigido ao Agente de Contratação indicado na capa deste 
documento, protocolado junto à recepção da Sede Administrativa da TRANSITAR, à 
Rua Erechim, nº 1.436, Centro - Cascavel – PR, no horário das 08h30min às 17h, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis.  

7.2 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do município ou da TRANSITAR não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações ou reivindicações. 

7.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n.º 14.133/2021, no entanto, decairá do direito de impugnar os termos 
deste Edital perante a TRANSITAR, o licitante que não o fizer até às 14h do segundo dia 
útil que anteceder a data fixada para recebimento e abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este instrumento, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

7.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 A proposta e os documentos relativos à habilitação deverão ser acondicionados em 
envelopes fechados e lacrados, adequados às características de seu conteúdo e 
invioláveis quanto às informações de que tratam. 

8.2 O envelope de n.º 01 deverá conter a documentação de habilitação elencada no item 
9 deste Edital e possuir as seguintes informações grafadas de maneira indelével em 
sua face externa: 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º  ........./2024  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
 E-MAIL: 

mailto:compras.transitar@cascavel.pr.gov.br
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8.3 O envelope de n.º 02 deverá conter proposta de preço elaborada conforme as 
orientações insertas no item 10 deste Edital e possuir as seguintes informações 
grafadas de maneira indelével em sua face externa: 

 

8.4 Os envelopes deverão ser entregues: 

8.4.1 Pessoalmente, por intermédio de portador, preposto ou representante legal do 
licitante; ou 

8.4.2 Por via postal (Correios ou similar), com antecedência mínima de 02 (duas) horas 
do momento marcado para abertura da sessão pública. 

8.4.2.1 A correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) 
para o Agente de Contratação, designado para o presente certame. 

8.4.2.2 A entrega intempestiva dos envelopes implicará em não participação no 
certame. Neste caso, os invólucros ficarão retidos no Setor de Compras e 
Licitações, à disposição para retirada, até o 30º (trigésimo) dia posterior à 
data da homologação da licitação. Após este prazo, serão destruídos. 

8.5 Para manter a lisura e promover a celeridade no procedimento licitatório recomenda-
se aos licitantes que apresentem os documentos numerados sequencialmente em 
ordem crescente, com todas as páginas rubricadas por seu representante legal, 
acompanhados de sumário. 

8.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir os envelopes com a documentação e com a 
proposta até a abertura da sessão pública. 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1 Os documentos a seguir deverão constar no ENVELOPE 1: 

9.1.1 Habilitação Jurídica 

9.1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; 

9.1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
ENVELOPE N.º 2– PROPOSTA DE PREÇOS -  ITEM ..... 
PREGÃO PRESENCIAL N.º  ........./2024  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
E-MAIL: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

9.1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

9.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.1.3 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

9.1.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.1.5 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

9.1.6 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

9.1.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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9.1.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.1.9 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

9.2  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

9.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante 
apresentação de certidão expedida pela referida fazenda pública, ou outra 
equivalente na forma da lei; 

9.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

9.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.3 Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (Instrução Normativa nº 001/2024 TRANSITAR) ou de sociedade simples; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

9.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.3.3.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

9.3.3.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.3.3.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.4 Qualificação Técnica 

9.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições das salas, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo anexo a este edital; 

9.4.2 Declaração de Vistoria, caso tenha realizado. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 A Proposta de Preço deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, em uma via, na forma impressa, 
preferencialmente em papel timbrado no formato ABNT A4, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas capazes de prejudicar a sua inteligência e autenticidade, 
devendo a última folha ser assinada e as demais preferencialmente rubricadas pelo 
representante legal do licitante, contendo a identificação da empresa (Razão Social e 
o n.º do CNPJ); 

10.2 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, sendo 
desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.3 O licitante deverá indicar na proposta, o item para o qual deseja concorrer, devendo 
informar o número da sala e o Ramo de Atividade que pretende desenvolver na sala 
escolhida; 

10.4 Havendo interesse em mais de uma sala, o licitante deverá protocolar uma proposta 
para cada sala que deseja concorrer, em envelopes independentes. 

10.5 A proposta deve constar o valor unitário e total, em algarismos e por extenso, expresso 
em moeda corrente nacional, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. A oferta 
deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
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alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.6 Recomenda-se a utilização do modelo de Carta Proposta anexa a este Edital. 

10.7 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data fixada para abertura da sessão pública do certame.  Em sendo a proposta 
omissa quanto ao prazo de validade, considerar-se-á como válida pelo período 
estabelecido neste item.  

10.8 O valor ofertado é de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

10.9 Deverá ser respeitado o valor mínimo por item, disposto neste edital, podendo a 
proposta ser de valor igual ou superior ao item proposto. 

10.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso sob o objeto licitado. 

11. DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES  

11.1 Para se manifestar durante a(s) sessão(ões) pública(s) referente(s) a licitação o licitante 
deverá estar devidamente representado por:  

11.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar documento de identificação 
oficial, válido e com foto, acompanhado de registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, ou 

11.1.2 Representante designado pela empresa licitante, devendo apresentar, além de 
documento de identificação oficial, válido e com foto, instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente (modelo de Carta de Credenciamento anexo 
ao Edital), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
qualquer fase da licitação, acompanhado do registro comercial, no caso de empresa 
individual; ou contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 
documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

11.2 Os documentos mencionados nos subitens precedentes deverão ser apresentados fora 
dos envelopes de habilitação e de proposta e comporão os autos do processo 
licitatório. 

11.3 Os documentos destinados ao credenciamento deverão ser apresentados:  

11.3.1 Em via original; ou  

11.3.2 Sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou  

11.3.3 Em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Autarquia; ou 
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11.3.4 Em cópia não autenticada, desde que seja exibida a via original, para conferência 
pelo Agente de Contratação e Equipe, no ato de entrega dos documentos.  

11.3.5 Será admitida a participação ativa de apenas um representante de cada licitante 
na(s) sessão(ões) pública(s) desta licitação.  

11.4 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de um licitante.  

11.5 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de 
participar da(s) sessão(ões) pública(s) desta licitação, mas ele ficará impedido de 
praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.  

11.6 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura dos 
envelopes credencia o representante a participar das demais sessões, se for o caso. Na 
hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser 
apresentado novo credenciamento. 

12. DO PROCEDIMENTO 

12.1 Do julgamento da documentação de habilitação 

12.1.1 Na data e horário designados para realização da sessão pública, serão credenciados 
os representantes que se fizerem presentes, na forma do item 10 deste edital, e na 
sequência promoverá a abertura dos envelopes de n.º 01 protocolizados pelos 
licitantes interessados e a apreciação dos documentos contidos nestes invólucros. 

12.1.2 Os documentos previstos no Termo de Referência ou neste Edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, serão rubricados e analisados pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio e pelos representantes presentes.  

12.1.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.1.3.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

12.1.3.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

12.1.4 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.1.5 Serão considerados habilitados pelo Agente de Contratação os licitantes que 
apresentarem a documentação exigida para habilitação, desde que em 
conformidade com os requisitos deste edital, e inabilitados os que não o fizerem. 

12.1.6 Será dada publicidade ao resultado de julgamento da habilitação mediante 
consignação deste na ata da sessão pública em que foi realizada a análise ou por 
meio de publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2024 

   

  Página 13 | 69 
 

12.1.7 Do julgamento da habilitação caberá recurso, consoante a Lei n.º 14.133/2021, 
observadas as disposições estabelecidas no item 16 deste Edital.  

12.1.8  Ao licitante inabilitado será devolvido o envelope contendo sua proposta, desde 
que não tenha havido recurso, ou, caso haja, após sua denegação.  

12.1.9 Se os invólucros dos licitantes inabilitados não puderem ser devolvidos na sessão 
pública, ficarão à disposição destes, no Setor de Compras e Licitações, até o 30º 
(trigésimo) dia posterior à data da homologação do certame. Decorrido este prazo 
sem que sejam retirados, serão destruídos. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

13.1 Serão abertos os envelopes de n.º 02 dos concorrentes declarados habilitados desde 
que transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, em caso de desistência 
expressa do direito de recurso ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

13.2 Se os invólucros dos licitantes habilitados não forem abertos na sessão pública em que 
se deu o julgamento da habilitação, será publicada no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município, a convocação para a realização de nova reunião com este fim, com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil, prazo este contado a partir do dia útil 
imediatamente subsequente ao da publicação; 

13.3 Abertos os envelopes de n.º 02 dos licitantes classificados, os valores ofertados e o ramo 
de atividade serão lidos em voz alta e as propostas de preço serão rubricadas e 
analisadas pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e pelos representantes que 
se fizerem presentes ao ato, do qual se lavrará ata circunstanciada, a ser assinada pelos 
presentes; 

13.3.1 Será desclassificada a proposta de preço que:  

13.3.1.1 Não atenda às exigências deste edital; 

13.3.1.2 Apresente oferta inferior ao valor mínimo estipulado para o item;  

13.3.1.3 Contenha rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeitos 
de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 

13.3.1.4 Proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;  

13.3.1.5 Contenha referências, preços ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 
licitantes;  

13.3.1.6 Não seja corrigida pelo licitante quando houver solicitação do Agente de 
Contratação de Licitação; 

13.3.1.7 Se a equipe técnica do setor demandante, justificadamente, indeferir a 
atividade comercial indicada pelo licitante.  

13.3.2 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião do Agente de Contratação, 
exista um erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores 
(algarismo ou extenso), a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o 
preço apresentado. 

13.3.3 Tendo apresentados os valores iniciais, iniciará a fase de disputa, que será orientada 
pelo Agente de Contração responsável pela condução do certame: 
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13.3.3.1 Os proponentes poderão efetuar seus lances a partir da maior proposta 
resultante da abertura dos envelopes; 

13.3.3.2 A ordem dos proponentes para a proposição de lances seguirá a mesma ordem 
da entrega dos envelopes; 

13.3.3.3 Os licitantes efetuarão os lances verbalmente, respeitando a ordem indicada 
no subitem anterior, por quantas rodadas forem necessárias até que não se 
obtenha proposta maior que o lance já ofertado; 

13.3.3.4 O intervalo mínimo de lances será de R$ 50,00 (cinquenta) reais. 

13.3.4 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

13.3.4.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

13.3.4.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

13.3.4.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

13.3.4.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

13.3.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

13.3.5.1 Qualquer pessoa física ou jurídica, que tiver domicílio em Cascavel-PR e região, 
tendo por base a Lei Complementar nº 63/2009 a qual institui o tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e as empresas de 
pequeno porte no âmbito do município, em conformidade com as normas 
gerais previstas no estatuto nacional da microempresa e da empresa de 
pequeno porte instituído pela lei complementar federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como também a Lei Ordinária nº 7.643/2024 a qual 
Institui o Programa de Compras governamentais, denominado "Cascavel 
Compra Legal - CCL" como Política de Governo, que visa, entre outras ações 
previstas nesta Lei, realizar certames com tratamento simplificado e 
diferenciado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas no Município de Cascavel ou sua região metropolitana; 

13.3.5.2 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

13.3.5.3 Empresas brasileiras; 

13.3.5.4 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

13.3.5.5 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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13.4 Será considerada a vencedora a proposta que apresentar a MAIOR OFERTA pelo item, 
desde que não haja objeções pela equipe técnica do setor demandante, acerca da 

atividade comercial indicada pelo licitante. 

13.5 Havendo objeções acerca da atividade comercial indicada pelo licitante, devidamente 
fundamentada pela equipe técnica do setor demandante, a proposta será 
desclassificada.  

13.6 Será dada publicidade ao resultado de julgamento das propostas de preço mediante 
consignação deste na ata da sessão pública em que foi realizada a análise ou por meio 
de publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município, conforme o caso.  

13.7 Do julgamento das propostas de preço caberá recurso, consoante com a Lei n.º 
14.133/2021, observadas as disposições estabelecidas neste Edital. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES  

14.1 Findo o julgamento, a classificação dos licitantes far-se-á em ordem decrescente dos 
valores ofertados, sendo declarado vencedor o licitante que atingir a MAIOR OFERTA 
DA CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL.  

14.2 Em caso de empate, permanecido após o contido nos itens 13.3.3 e 13.3.5 a licitação 
será decidida por sorteio, a ser realizado em ato público, em local, data e horário a ser 
comunicados aos licitantes com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência por meio 
de convocação a ser publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município.  

14.3 Será dada publicidade ao resultado de classificação mediante consignação deste na ata 
da sessão pública em que foi anunciado ou por meio de publicação no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município, conforme o caso.  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AO PROCEDIMENTO  

15.1 O Agente de Contratação poderá, conforme o caso e no interesse da Autarquia, relevar 
qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 
formal, que não constitua um desvio significativo, desde que não comprometa a lisura 
e o caráter competitivo do certame, nem prejudique ou afete a classificação relativa de 
qualquer outro licitante.  

15.2 É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente dos envelopes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

15.3 Serão sanáveis os erros materiais (a exemplo de erros de digitação e falta de rubrica ou 
assinatura) desde que não conduzam à minoração do preço ofertado ou à melhora das 
condições de competitividade da proposta.  

15.4 O licitante intimado a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou instado a 
promover o saneamento de erros em seus documentos ou proposta deverá fazê-lo no 
prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de inabilitação ou 
desclassificação em caso de descumprimento.  

15.5 A qualquer tempo o Agente de Contratação poderá inabilitar ou desclassificar licitante 
no caso de conhecimento de fato ou circunstância superveniente desabonadora, nos 
termos da Lei n.º 14.133/2021. 
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15.6  O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento durante o julgamento da 
habilitação e das propostas, a seu critério exclusivo, suspender a sessão pública em 
curso a fim de que tenha melhores condições de analisar os elementos apresentados, 
divulgando posteriormente, através de publicação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município, o resultado do julgamento, sendo de responsabilidade única e exclusiva dos 
participantes o acompanhamento. 

15.7 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes não serão admitidas quaisquer retificações 
que possam influir no resultado da licitação, ressalvadas aquelas expressamente 
admitidas neste Edital, nem admitidos à licitação os licitantes retardatários. 

15.8 Em atendimento ao art. 17, §5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e à Lei 
Municipal n.º 6.772, de 10 de novembro de 2017, a qual dispõe sobre a publicidade dos 
atos praticados nos procedimentos licitatórios, qualquer sessão pública referente a esta 
licitação será gravada em áudio e vídeo e transmitida ao vivo por meio da internet, em 
sítio eletrônico https://www.youtube.com/@transitarlicitacoesecontra2557 

16. DOS RECURSOS 

16.1 Após as etapas de habilitação e julgamento, será realizado questionamento pelo agente 
de contratação 

16.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

16.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

16.4.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

16.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.4.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

16.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7  As razões recursais e as contrarrazões deverão ser interpostas mediante petição legível, 
devidamente arrazoada, subscrita pelo representante legal ou preposto da recorrente, 
em via original, preferencialmente paginada e rubricada em todas as páginas e seus 

https://www.youtube.com/@transitarlicitacoesecontra2557
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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anexos, contendo as informações típicas do licitante (Razão Social, CNPJ, Telefone, 
Endereço de Correio Eletrônico e Endereço de Correspondência). 

16.8 A petição deverá ser protocolada na TRANSITAR, das 8:30h às 17h30, ou enviada por 
forma digital nos e-mails: compras.transitar@cascavel.pr.gov.br.  

16.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Site do 
Município. 

16.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

16.11 O acolhimento de recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

17.1 A convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município e encaminhada ao endereço de correio eletrônico informado pelo licitante 
em sua proposta de preço, facultando-se ainda a utilização de outros meios, a critério 
da TRANSITAR.  

17.2 O convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para providenciar a assinatura do Termo de Contrato.  

17.2.1 Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela TRANSITAR. 

17.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante à Autarquia para a 
assinatura do Contrato, que poderá encaminhá-la para assinatura mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento.  

17.2.3 Informações poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações, no endereço 
indicado no preâmbulo deste edital, ou por meio de mensagem ao endereço de 
correio eletrônico compras.transitar@cascavel.pr.gov.br. Telefone: (45) 3016-
0800.  

17.3 O prazo de vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme Lei Federal nº 
14.133/2021. 

17.4 Poderá a TRANSITAR, quando a convocada não assinar o Termo de Contrato no prazo 
e condições estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação 
independente da cominação prevista na Lei n.º 14.133/2021. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

mailto:compras@transitarcascavel.com.br
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18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

18.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital.  

18.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

18.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

18.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

18.1.5 Fraudar a licitação. 

18.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

18.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1 advertência;  

18.2.2 multa; 

18.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.2.6 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.2.7 As peculiaridades do caso concreto 

18.2.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.2.9 Os danos que dela provierem para a administração pública 

18.2.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.3 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

18.3.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

18.3.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

18.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 
18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

18.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 
18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

18.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão designada 
para tal, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

18.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

19.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

19.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio:  

19.3.1 E-mail: compras.transitar@cascavel.pr.gov.br. 

19.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

19.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

20.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.7 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net . 

20.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.8.1 ANEXO I – Termo de Referência 
20.8.2 ANEXO II – Declarações trabalhistas 
20.8.3 ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar 
20.8.4 ANEXO IV - Caderno de Modelos de documentos 
20.8.5 ANEXO V – Minuta do Termo de Permissão 

Cascavel, 24 de  julho  de 2024. 

 

 

Simoni Soares da Silva 

Presidente da TRANSITAR 

 

Edgar de Carvalho Lemos 

Diretor do Departamento Administrativo e 
Financeiro 

Responsável pela elaboração do edital: Suzana Aparecida do Amarante 

 

 

 

 
  

https://cascavel.atende.net/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÕES TRABALHISTAS 

 

......................................., inscrita no CNPJ sob n.º ................................., por intermédio de seu 

representante legal infra-assinado, Sr.(ª) ................................., portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º ................................., inscrito(a) no CPF sob o n.º ................................., DECLARA, 

para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) 

anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 

(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

b) Não está suspensa de licitar com a TRANSITAR e não foi declarada inidônea pela 

Administração Pública, em qualquer de suas esferas; e 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 

Eletrônico ....../20.... da TRANSITAR e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração 

com poderes específicos). 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

 

 
Eu, ____________________________________________ na condição de (qualificação civil) 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa _____________________________ (razão social da 

usina) _______________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede no 

município de ___________________________, Estado do Paraná, no Endereço 

________________________________________, Nº ______, CEP________ DECLARO, que a 

EMPRESA, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em normas específicas. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

_________________, ________ de ______________ de 2024. 
 
 
 
 

________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração 

com poderes específicos). 
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ANEXO IV – CADERNO DE MODELOS DE DOCUMENTOS 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° [--]/2024 

 

 

[LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por seu representante legal, em atendimento ao disposto no Edital 
de Licitação referência o Pregão Eletrônico em epígrafe, solicita o credenciamento dos seguintes 
Representantes da Licitante perante esta Comissão de Contratação: 

Sr (a).[NOME], [QUALIFICAÇÃO] 

e 

Sr (a).[NOME], [QUALIFICAÇÃO] 

 

Os Representantes acima nominados serão os responsáveis pela integral representação da 
LICITANTE no Pregão Eletrônico em epígrafe, detendo amplos poderes de decisão, inclusive para 
receber informações, ser notificado e desistir de recursos, assim como todos os poderes necessários 
e suficientes para representação da LICITANTE durante todo o processo licitatório. 

 

 

[LOCAL], [DATA]  

 

[ASSINATURA] 
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ATESTADO DE VISITA AO LOCAL – SALA COMERCIAL (Facultativo) 

 

Licitação: Pregão Eletrônico nº_______/2024 

Processo nº: ____________/2024 

 

Objeto:  Permissão de uso de bem público, a título precário, de 5 (cinco) salas para exploração 
comercial no Terminal de Transbordo Urbano Sul Agenor Miotto.  

 

Data da Abertura da sessão pública: _______/______/2024 - _________h 

 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa ______________________________, inscrita no 
CNPJ sob nº ________________________, representada neste ato pelo Sr.(a). 
_____________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________  e CPF nº______________________________, compareceu 
às dependências do Terminal Sul, para vistoria das salas objeto da licitação supramencionada, 
tendo, portanto, pleno conhecimento de todos os aspectos relevantes para a Permissão de Uso da 
Sala Comercial, estando ciente de todas as condições a serem consideradas para a formulação da 
sua proposta financeira.   

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cascavel, _____ de________________________de 2024.  

 

 

_____________________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Servidor que acompanhou a vistoria.  

 

 

_____________________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante da Proponente.  

 

 

INSTRUÇÃO:  

a) Tendo realizado a vistoria, o licitante deverá entregar este documento junto com a 
documentação de habilitação no envelope 1. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À Comissão de Contratação  

 

Ref. Pregão Eletrônico nº [●] 

 

 

[Licitante - nome, sede e CNPJ], doravante denominada Licitante, por meio do seu representante 
legal, [Representante - nome, profissão, domicílio, CPF/MF e RG], declara expressamente, sob as 
penas da Lei, que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, não 
promovendo o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

[Local e data] 

 

 

[assinatura do representante legal] 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DO LOCAL DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

À Comissão de Contratação  

 

Ref. Pregão Eletrônico nº [●] 

 

[Licitante - nome, sede e CNPJ], doravante denominada Licitante, por meio do seu representante 
legal, [Representante - nome, profissão, domicílio, CPF/MF e RG], declara, para os fins de direito e 
sob as penas da lei, em atendimento ao Edital, que tem pleno conhecimento das informações e das 
condições do objeto do referido Pregão Eletrônico, incluindo as informações disponibilizadas e os 
termos e condições estabelecidos no Edital e na minuta do Contrato. 

Assim, declara ciência quanto à impossibilidade de alegar, posteriormente, a imprecisão e/ou 
insuficiência de dados e informações sobre as salas e condições pertinentes ao objeto da LICITAÇÃO, 
não podendo a LICITANTE, em hipótese alguma, pleitear modificações nos preços, prazos, ou 
condições do CONTRATO, ou alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre este. 

 

 

[Local e data] 

 

[assinatura do representante legal]  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
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À Comissão de Contratação  

 

Ref. Pregão Eletrônico nº [●] 

 

Prezados, 

 

[Licitante - nome, sede e CNPJ], doravante denominada Licitante, por meio do seu representante 
legal, [Representante - nome, profissão, domicílio, CPF/MF e RG], em atendimento ao disposto no 
Edital, declara não existir fato impeditivo para sua participação no Pregão Eletrônico em referência 
e que os sócios ou acionistas eleitos para mandato de administração ou direção da empresa não se 
encontram impedidos de praticar atos da vida civil, nem estão sob restrição dos direitos decorrente 
de sentença condenatória criminal transitada em julgado, nem tampouco são servidores do 
Município de Cascavel ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias,  

 

 

[Local e data] 

 

 

[assinatura do representante legal] 
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DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, INCISO IV, DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 

À Comissão de Contratação  

 

Ref. Pregão Eletrônico nº [●] 

 

 [Licitante - nome, sede e CNPJ], doravante denominada Licitante, por meio do seu representante 
legal, [Representante - nome, profissão, domicílio, CPF/MF e RG], em cumprimento ao disposto no 
inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal nº 14.133/21, declara expressamente, sob as penas da 
Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

[Local e data] 

 

[assinatura do representante legal]  
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DECLARAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ n.º [•], por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
[•], portador(a) da Carteira de Identidade n.º [•] e do CPF n.º [•], DECLARA, para os devidos fins, 
que tem pleno conhecimento das regras contidas no EDITAL Nº [•]/2024 e seus ANEXOS, e que 
possui as condições de habilitação previstas no citado EDITAL, bem como tem ciência de que:  

 

1. Como condição para participar desta LICITAÇÃO e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  

 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  

1.2. referentes a participações societárias;  

1.3. informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. endereços físicos e eletrônicos;  

1.5. estado civil;  

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  

1.7. relações de parentesco;  

1.8. número de telefone;  

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação.  

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 
parte da Administração Pública.  

 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.  

 

[Local e data] 

[nome e assinatura do representante legal] 
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MODELO DE PROPOSTA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE 

Razão social:  

CNPJ:  

Endereço completo:  

CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº   ....../2024 

Objeto: 

Permissão de Uso de Bem Imóvel Público, a título precário qualificado e oneroso, de 05 cinco) salas, 
para exploração comercial, no Terminal de Transbordo Sul Agenor Miotto, no município de 
Cascavel/PR.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR MENSAL 

(R$) VALOR ANUAL 

(R$) 

  Mês  12   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ................ (...............................................) 

RAMO/ATIVIDADE COMERCIAL A DESENVOLVER: ............................................... 

  

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo (sem abreviatura):  

CPF:  

Identidade/Órgão Expedidor:  

Cargo/Função:  

Endereço Completo:  

Cidade/UF:  

CEP:  

Prazo de validade da proposta: ............ (...............) dias, contados da data limite estipulada para a 
apresentação.  
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Ao formalizar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno conhecimento do 
Edital, do Termo de Referência e dos demais documentos integrantes da presente licitação, estando 
ciente das obrigações das partes e das condições de prestação dos serviços. 

A proposta deve ter validade de, no mínimo, 60 (Sessenta) dias. 

 

_____________________, ______ de ________________ de 20_____ 

 

_____________________________________________ 

Razão Social e CNPJ da Empresa Proponente 

 

 

_____________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Representante 

Legal da Empresa Proponente  
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 

 
 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO, 
QUALIFICADO E ONEROSO N.º ......../2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI A AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E 
CIDADANIA – TRANSITAR E A EMPRESA 
........................................................................ 

 

 
A Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania – TRANSITAR, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 35.607.532/0001-76, com sede localizada na rua Erechim, n.º 1436, Centro, Cascavel-PR, neste 

ato representada por sua Presidente Sr.ª Simoni Soares da Silva, brasileira, divorciada, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 8.509.289-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 047.057.659-66, 

residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada PERMITENTE, e o(a) empresa/pessoa 

física ................................................., inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n.º ..................................... 

sediado(a) ........................................., Bairro ............., Cidade/UF ...................../....., CEP 

......................., doravante designado PERMISSIONÁRIA(O), neste ato representado(a) por 

........................................... (sócio proprietário/procurador), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

79.212/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso onerosa, decorrente 

do Pregão Presencial nº ........./2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é Permissão de Bem Imóvel Público, a título precário e 

oneroso, de 05 (cinco) salas, para exploração comercial no Terminal de Transbordo Sul Agenor 

Miotto, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 Área comercial ... (sala nº ...) 60 mês   
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A proposta da(o) Permissionária(o); 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da Permissão de Uso será de 60 (sessenta) meses, contado da assinatura 

do instrumento de Permissão/Contrato, podendo o prazo ser prorrogado pelo prazo máximo 

de até 120 (cento e vinte) meses na forma do art. 110, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e ainda, 

considerando o contido na Lei federal nº 8.987/95. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a(o) permissionária(o), atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a permissão tem natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução da permissão, com informações de que 

o uso tenha sido realizado regularmente; 

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

prorrogação; 

d. Haja manifestação expressa da(o) Permissionária(o) informando o interesse na prorrogação; 

e. Seja comprovado que a(o) Permissionária(o) mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3 A(O) Permissionária(o) não tem direito subjetivo à prorrogação do Termo de Permissão de 

Uso. 

2.4 A prorrogação do Termo de Permissão de Uso deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações da permissão, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da permissão deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6  O Termo de Permissão de Uso é a título precário, qualificado e oneroso, podendo, portanto, 

ser alterado ou extinto unilateralmente e por vontade da Permitente, a qualquer tempo, sob 

aviso prévio; dado o poder discricionário da Administração Pública, por conveniência e 

oportunidade, ressalvado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

2.6.1 O versado no item anterior se aplica também à Permissionária, por rescisão amigável 

acordado entre as partes, reduzida a termo no processo de seleção. 

2.7 Em caso de extinção da Permissão de Uso, o particular que continuar a se utilizar do bem 

imóvel público pagará, a título de multa, além da remuneração devida, importância diária 

fixada no Termo de Permissão de Uso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução da permissão, os modelos de gestão e de execução, assim como as 

condições de uso, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da permissão, sendo essa destinada 

exclusivamente à(ao) Permissionária(o), vedada a qualquer título, a sua cessão ou 

transferência para pessoa estranha ao Termo. 

4.2 Fica vedada a utilização do bem imóvel público para realização de propaganda político-

partidária ou divulgação e veiculação de publicidade estranha ao uso permitido do objeto da 

Permissão de Uso. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor anual da permissão de uso é de R$.......... (...................), o qual será recolhido em 

parcelas mensais de R$ ................. (................). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da permissão. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo e em sentido estrito do valor 

da permissão (reajuste em) são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente celebrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do Termo de Permissão de Uso. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da(o) Permissionária(o), os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Permitente, do índice INPC-IBGE 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a(o) Permissionária(o) 

pagará à Permitente a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações da Permitente: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela(o) Permissionária(o), de 

acordo com o Termo de Permissão de Uso e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3 Notificar a(o) Permissionária(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto permitido, para que seja por ela(e), reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Permissão de Uso e o cumprimento das 

obrigações pela(o) Permissionária(o) em consonância com a Instrução Normativa nº 

007/2024 - TRANSITAR; 

8.1.5 Efetuar o recebimento da(o) Permissionária(o) do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Permissão de 

Uso e no Termo de Referência; 

8.1.6 Aplicar à(ao) Permissionária(o) as sanções previstas na lei e neste Termo de Permissão de 

Uso; 

8.1.7 Cientificar Diretoria Administrativa e Financeira da TRANSITAR para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela(o) Permissionária(o); 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Permissão de Uso, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela(o) 

Permissionária(o) com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Permissão 

de Uso, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da(o) 

Permissionária(o), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA(O) PERMISSIONÁRIA(O) (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A(O) Permissionária(o) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Permissão de Uso e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.2 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo 

de Permissão de Uso, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução da permissão pela 

Permitente, que ficará autorizada a acrescer dos pagamentos devidos pela 

Permissionária, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.4 Não contratar, durante a vigência do Termo de Permissão de Uso, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

Permitente ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da permissão de uso. 

9.1.6 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Permitente ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.7 Paralisar, por determinação da Permitente, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.1.8 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.9 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.10 Submeter previamente, por escrito, ao Permitente, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

9.1.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.12  Manter durante toda a vigência do Termo de Permissão de Uso, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na no 

Pregão; 

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Termo de Permissão de Uso; 

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da permissão, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Permitente. 

9.1.16 As benfeitorias que venham a ser realizadas no imóvel serão, automaticamente, 

incorporadas a este, não remanescendo à(ao) Permissionária(o) direito a qualquer 

espécie de indenização, nem, tampouco, exercício de retenção por aquelas benfeitorias. 

9.1.17 Cumprir todas as obrigações específicas relacionadas a esta Permissão, previstas no 

Regulamento do Terminal, conforme Decreto Municipal nº 16.181/2021 e demais 

normativas expedidas pela TRANSITAR.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura da Permissão de Uso, a 

Permissionária deverá apresentar à Seção de Licitação e Contratos da TRANSITAR a 

comprovação da prestação de garantia no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do Contrato, sob pena de rescisão do instrumento, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.2. Caberá ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantia estabelecidas no Art. 

96, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021: 

10.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.2.1.1. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta 

bancária indicada pela Gestão Financeira da TRANSITAR. 

10.2.2. Seguro-garantia; 

10.2.3. Fiança bancária. 

10.3. O prazo de vigência da garantia, quando prestada por meio de seguro-garantia ou pela fiança 

bancária, deverá abranger o prazo de vigência do Contrato. 

10.4. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. 

10.5. No caso de redução do valor contratual, poderá a Permissionária ajustar o valor da garantia 

de execução, se assim o desejar, mediante comunicação a TRANSITAR. 

10.6. Se ocorrer à prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciado à renovação da 

garantia contemplando o novo período. 

10.7. A garantia prestada pela Permissionária será liberada ou restituída após a execução do 

Contrato e quando em dinheiro, atualizada financeiramente. 

10.8. A garantia de execução visa resguardar a Administração de eventuais prejuízos 

causados pela Permissionária, bem como sua aplicabilidade nos casos de inadimplência de 

obrigações assumidas. 

CLÁUSULA ONZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a(o) Permissionária(o) 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Permissão de Uso; 

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Permissão de Uso que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do Termo de Permissão de Uso; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da permissão sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Termo 

de Permissão de Uso; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Permissão de Uso; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2 Serão aplicadas à(ao) a(o) Permissionária(o) que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de Permissão 

de Uso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Termo de Permissão de Uso, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Permissão de Uso, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Termo de Permissão 

de Uso, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Permissão de Uso não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Permitente (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Permissão de Uso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Permitente à(ao) a(o) Permissionária(o), além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Permitente; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica da(o) Permissionária(o) poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Permissão de Uso ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a(o) Permissionária(o), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11 A Permitente deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração Permitente, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora Permitente. 

CLÁUSULA DOZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As receitas provenientes da presente contratação serão integradas à Conta Contábil abaixo: 

i) Permissão de Uso Terminal de Transbordo Sul Agenor Miotto: 4131102001040000000.  

 

CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Permitente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações da permissão reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 A(O) Permissionária(o) é obrigada(o) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Termo de Permissão de Uso. 

14.3 As alterações do Termo de Permissão de Uso deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Permitente, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do Termo de Permissão de Uso podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à Permitente divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Permissão de Uso que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel-PR, ....... de ....................... de 20...... 

 

 

Autarquia Municipal de Mobilidade, 
Trânsito e Cidadania – TRANSITAR 

[nome] 
Presidente 

Permissionária(o) 
[nome] 

Representante legal 
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